
Bel'Muia Inci U Cavalcanti de Sá

sua.naein
CANIÔNM 20 ORCIO DT NOTAS SS&EA

ffi
N9 DE ORDEM

LIVRO N9

FL.

39.029

775

r03
ESTADO DA BAHIA

ctÁRlo

\/

\-./

\
EROTILDES DOS SANTOS

Sp^

MARIA IRACI VALENÇA ALCANTI DE

SUBTABELÉ

i

lo oFÍCto DE lNloruínÚ
Sülvador'Etahia

PRoTocGLs nWçs Nn

IüÂTNlÇi.! LÀ NO

Ê.VEilui\Çii
de

J

'l

-&

3
À

€

1c.00.15.0/89

t,

t



i.,ii

-rrrra

C.ã,BrÓAI ffi
§rl\LVÂ[}OÃt _ grAHiÊ\

A,l*rír Jogdl ti,l i ; ol::r1(is Cítcial
t(ófio &.4cnrs* [.i" ,r,]::: i:;i rl,: /\*,CrsCe

Sr.,!:r,Í:i; iltl - . Leg;,!
i.\ntô,nlo ulc;ricl; lríciul cjc Souzs

Joo[ fuier; Ce s F cf ro
Adilsom Jq:*ir çi,:r Cmrrclho Neyes

§rb - Oíic,e:r

I§JST

,

V6[o'ii' tÍu] 'Li ::l r:, "' .,ii'

t2 93'1 
CI.I'--

l':^-i*..:i.:r.

rr'
A

\-,

5,:i I/r. ó65 :Data tlI de Dezernbro de Lggil AUTR A In IS"tFlI I (l t'U 
I A \/e r

--J---* 

--

bor" nos Éa , cr:nf r:rme reclurerimento cJevicjamente inst,ruído, e flr'(lr"rj.'r?i, lirrrrBc.j o.,

tror l'1AN0EL FRAi'tcisc0 D0s sANT0srr:::asireirr:, sorr.çriro Lócnic;cr rJrn e.J.rrL; r-íc:i darJçr

residente e domiciliado nesLa'Capital, inscrito no CIC sob ns,0iJ.,,t?4. t:)S*(tg't,-

com a devida autorização do inventarianàe do Espolin de

THÍ\RIN0r na área rie terreno rendeirr: a Fazenda Garcia,

Dê Ll RSill_A i,'l p, l':l ItlJi [.p, r,

med j"nclo cJe fl [', :r r t.r] !,t't t rrtC1
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ç-Je flrenbe a rundo I5rT4nrtotalizando uma áraa de 22arS6trlztIinriL;rn(l o..Íj(J pBrrr
I

com a Travessa Ferrelra Sanbosl ao lado rJireiLo e esquBrdo e fr.rn{lo (:rr,r pr0::rrJe.
dade da Fazenda Garcia, tendo na dita área ravado a aflei bo a cons Lruçiio dr.: urre.

casa residencial de ne 75-E da porta e Lg?,324 de inscrição no Conno l rn,1h:j.l.i.á-

rlo Pl,unlclpalrsibuada à Travs,rsa Ferrelra santos, subrJistriLr: cla iii.tór.iar :les-
ta capltarlcomposta das segurntes peçao: uma sala, dr.,is quartos, co[] ?trct.,zj.nhae
sanit§rio sociall com área const,ruída de 4Br 00mz1 sendo o valor cl a cJí tir r-r .rrrr! trr-r

Cr.$gZ.B95,5Zg r25, Dou fá.
i974,87() 
:/\H-Val.or CR$I ./+08r 00
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6tRTIrICAreu 0ticial di: Cartório
ReÇistro de Imóveis dasf,a Capital
cCInstant,e, da casa rBsidencial de

de abril de 198I, se ach

CIFICIAL:

a

d

d a

Bqu
0fíc1o de

.a) o imoveJ"
5-Er SUpranQ 7

áirt

desta, se abha Iivre I desBmbaraçada de hipote -
cas e outros ônus i'eai*l inclus iúe compromisso ,D

de compra e venda, cessão e promessa gle cessão-r
pBnhorâsr arrest,osr sBques l;rosl -citaçãq* de aÇo-
es rBais e pessoais reipBrsecut,órias;quBr o ter-
rBno de propriedade da fAZINDA GRACIA, cCInformê-
consta, do Av0I, matrisula nqI4,665rem data de ]0

de Inalienabilidad
tamentária da fale

gravdo com a CIausuIa-
cialF0r disposição t,es
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FreÍ'eitura Municipal do Salvador - PMS
Secrt:taria Murticipal da Fazenda - SEFAZ

l)ioculatloriri Ccrarl clo l\'Íunicípio cle Salvador - PCiMS

iirittl'rDÃo I\BGA'ri\/Â D[] Dút]t'fos TRIBUT'riRIos NA SEFAZ E TRTBUTÁRIos E

,I IO TRIITU,IÁRI(}S INSCTTI,fos F{A DÍvIDA ATIVA DO MUNICÍTIO DE SALVADOR

N il r1'rc:

( i) [r.

ii irrnero da Clertidào

.IOSJL, IJiTO-I'ILDES DOS SAN]'OS CLINT{A

2l 1, .§.i ó.4 .15--00

220687(i

\/ l': cçrtit'icatlo clue não e()irstam pcndêucias cr')1 uolne do su.ieito passi'ro acirna identificado.

i:.i;r certidão se lelcle ii :,iiuuçâ,r liscal, cr;n'ipri]en{errclo créditos tlibirtár'ios adtninistrados pela SIil;AZ e a insct'içôes

,,ir: Í)ivi(a Ariva.irrnk.r ;i i'(iNlS r ai;iiiuri0, inclusive, a r;ituaçiio cadastral de inscrição murricipal il.: atil'idatles conlrr

:t,:\j{)il il:iica, qulrrtkr lilrr;\'cr', rlLr irn(rvr:!(i:r} (ir1} quu esteja(rn) na condiçâo cle t:ontt'ibninte.

i,rr'ir Icssalvil(ki ri ilireito .i.: i; i\,h"rnicípio cot-,ntr e inscl'cvêr eru Divicla Ativa quaiscluer díviclas clo sirjeito passivo cluc

I rr'i'dlll it Sef a;lUradaS.

\ ucritaÇ:ãrl clcsta celtiilão eslh ccrnclicionacla ri verificação de sua autenticiclade na [ntet'ttet, tro endereçri

ir t tps :,/,/seÍà2. su I r'tdor. [ra. ilo. br.

( ,'itidiur enriticia glatuitnnellte conr base na Lei nn 7.186/2006 - CTI{MS.

( .-rtitiiro ernitiila 1)5; l;l ;.1.ri 1;rl lioi'as tk: íliii l:l/03i20?.5.

Vriiirlu ittil dia I(i:{Xr'.2() il .

( o,:!rgrrtlccontrolctlar:crtidito: 9SDL.í)8F6.76D5.7294.6444.694D.6845.449L

iriiri ccrticiirr,r ti)i ,;rliliclir ircia pÍrgina da Sccretaria Municipal da Fazcutll, llo cndcrcço

irlil): ,'\rww.sctaz.sallador'.t>lr.sor.,.bl'. c -srra nrrtcnticidtidc pode ser couÍirtrrada utilizando o código Cc r.'otttrtllc acitna.

\/

IJ

,!

!
li

-rl

tí

ll
, ''I

{
1
I
{



GLrvlilRNti à){) ES'I .,:rÍ-ri.ir I}.'\ }3,-rl{IA

StrClt E'fA trl d ,,\. Ilrt I-)\ V.l",N t),,\

E,missiio: 1210312025 I 4:21

,)
I'

;,
:l

:-
:

::
rib

:*
, i.r
I 'I

rll
,ll,Í

' L,'ilÍ' 4.?::1 ifr

r, Í H

í,,.i, *ii$ lü,' ; ill:ii l,ll
, : ..,-'1{ 

I..

. :,. ..,.:. .ilir: 
l,$

. i .ttl
i r i:'at'

t.

'' - l"

i,,
r l.:
! l-l

i lr
.\ ll

i tt

,1 i)fi
1l'l
.1 , !
Í'r'l

:
i

Certiclão lYega{:iva de üébitos liibutárins

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
'í'ributário do Estado da Bahia)

Certiclâu I\o: 20251 385855

I'IOME

,lOliH lilltO'l'tr l,Dt;.S tXlS Sr\lil'OS CUNt{A

11.,15ÇRtÇi\r-: i S'tAtf lJi\r-. CPF

2l l.Í136.4-15-00

AUTENTICIDADE DESTE DÜCUTúEN"TO PODE §ER COMPROVA^DA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/
O U VIA I NTERNET, NO EN DEREÇO http://wwrr.sefaz.ba.gov.br

Válida ctinr a apreserrii:tr::)o i)ür.rlLlnÍa d,r cart§o original de inscrição rro CPF ou rtn CNP.i da
Se+relarl.r or: Rer:eita Fcderal rio [r,'iirristério da Fazenda.
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i , rr,tr'liÍicado que não constairi, até a presente rJata. pendências de lesponsabilidade da pessoa lísica ou jurídica acima
iderrtiÍicada, relativas aos tributos adniinistrados por esta Secretaria.

. ,;ci1idâo engloba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência de dóhritos, inclusive os inscritos na Dívicla
a, de competência da Prccuradoria Geral do Estado, ressalvaclo o direito da Fazenda P(rblica do Estado da Balria

colirlr quaisquer iiébítos que vierenr a ser apurados posteriormente.

irriii<laern 12l0gl?-O25,r,urrfc;rrÍre Portariirn)91tli99,sL.ndorráÍidapor60dias,cotttadosaprrrtirdadatadesuii
emissão.

P;irrina I dc i !i r:iCcrticlitoNeg,;t i i t :1. i'1)t
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cERTTDÃo NEcATTvA DE oÉgrros TRABALHTsTAS

|i cme : JO,SE [l Ê Clf r LnE, S DOS SANTCS CU\li{A

CL'F: 2i1.836./i35-00
tlert.iCãc n'r : 1 464 4 4?.6 /'2-02 5

fixF,ed:. r:ãr:i : I2 ,i i) 3 / ? C'2Í, , às 7-rt :2 L: 39

\/aliCace: 08,/i)giZit2..5 i80 (cen.to e urttenta)
rje .sua expect -1 cão.

cliars, ccnt-ados Ca clata

Certifica-se que JOSE EROTILDES DOS SAIITOS CUNIIA, inscrito (a) no CPE

s;ob o n o 211 . 836. 435-00, NÃO CONSTÀ como inadimplenLe no Banco
ltlaciona.l. de Devedorcs Trabalhistas "

Cert iclãc ern i Licla corn base nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
clars Leis c1<-: 'i'rabalho, acrescent.ados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e
.l,3.461i?.i)i-i,enoAt-c,lo7/2022daCGJT,de27clejaneirode2o22
(-)Í; doclcs ccrst.anl. e::: ,iesta Certidão são de responsabilidade dos 1

'r.' .i. -i- Li lL n -i -i. S r.ii, 'J' r a i-'..i .i ii c, . :

I'lo casri cle p.-rssoa juri..iica, a Certidão atesl-a a empresa em relac:ão
;r toclos o.s :ieii-q est-abelecimentos, agências otl f -i-l iais.
i"r acej.Laçi;o rlesta ijcftidão conciiciona-se à verjfir:ação de siLia

aut.eniiciciacie no po rtal do Tribunal Superior do Trabalho na
"Í nternê1. (ht1-p i ih'vrw-. tst. jus.br) .

Certidãc emi,1..ida gratuit-aniente.

INTORMAçAO IMPORTANTE

Do Banco N;rcional- de Devedores Trabal.histas constam os dados
nercessárics à iCerrL.ificação das pessoas naturais e juridicas
inadi,mplent--{:r) pei--cri^iL6j a Ju.sl-iça do Trabalho quanto às obrigações

r.: sLabel ect..iir::r Élm r; t:r,i e rrça conclenatói:ia trans-itada em jr:1gado ou em

,:icor:dos ju<-iri::ais t-r abaihisLas, inclusive no concernente aos
rccolirirnelii,.o.s previdenciários, a honorários, c1 custas, a

emolument-os ou a recolhimentos dete::minados em lei; c1r deccrrert!.es
c1e execução iie ac.rr.,:ioD Í- j. rmados perant-e o lvlinÍs tério Púbiico do

Trabalho, Cc,rn.Lssiãc de Conciliação Prévia ou demais tít-uIos QUê, por
disposiçào .le<_Jeii, c,::ntiver força executi.va.
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MINISTERIO DA FAUENDA
Seuretaria cia Receita Federal do Brasii
Frocuradoria-Gerat ria Fazenda ltlacional

cERTtDÃo NEGt\TtvA DE DEBtros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e a oivton
ATavA ol utttÂo

Nome: JOSE EROI"ILDES IJOS §ANTO§ CUNHA
CPF: 211 .836.435-00

Ressalvado o dir-eito de a'Éazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade ,lc sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pencióncias etr seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazen<la Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere a $ituaÇâo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuiçÕes si:cii;is previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art' 11 da Lei no

8.212, de 24 de juliro de 1991.

A aceitação desta certidão csiá con«jicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http:/iiín.ç;ov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidào emitida gn:tuitamentc corl base na Portaria Conjunta RFBiPGFNI no 1.751 , drt )li1012014'

Ernitida às 14:21:59 do dia'121032025 <hora e data de Brasília>.

Válida ate 0B/09i2025.
Código de controlt: ija cerlir"ião. 81A8.D682.D58C.546F
Qualquer rasura ou emenda invaliriará este documento.
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FHHT.HITUHA IIfiU il{ ITI PAL üH

TAPHLA BO AtTü ALEGRE " BAfIIA

EEORETO MUNICIPAL NO. 012, DE A2 DE JANEIRO DE 2425

Drspor soERE f, HOftIEÀÇIiO E

*TRrEUrÇOES DA COMISSAO E ÀGEHTE

DE COHTRÂTfiÇItO COHFOR]líE A LEI Ho.

14.Í33/2í E DA OUTRAS PROVIUÊT.TCI[S

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA EAHIA, nr-r Llsrl r:lE sLras atrihuiçner qLlE ll-re t:ütlfere

,i i-: r:rrstitniç:;án Furl Êral E :i Lei ütttârrica dn h{ttniripin de t-:apeía

r-l r:r ,*, ltr:t ,A,lE L1 f-E,r'Ei ;I [r i,] ,

CONSIDE RANEO ã plrtrliraçãü r:la Lei Fer:leral rro 14 1 33/![21 , Iir:r

rl i;-r t:t 1 rle Lltlril rlr= 'Jü!1, LILtE trata sütlrE nr:rrma5 tl E Liritaçüer E

ü rl rrtratu'i Ati trl i n i :;trati'v'ü 5,

COÍTISIDERAHDO qr-lÊ rl;irti$r 7'r r:lü Lei Federal rto 14.133/Il--i:1,

tlirp:üre Llt-tE r-: ;ltiEr-;i ;r *1 Litr:rrir:l ar:lE rnrixinla r.10 ür[1ár-r prr:r mfr'fÉr :-r

l=18:;t;lr:r p-r r1t- L. r-ltrt [rEtenr:iat E r-1r:rsirlrr ar ãgEntes []lJ[]licÚ:; pãrã r-l

rlerÉrrl [-r errl-r rl Lj ,cr ir-l rrçüES ES:iEnr]iais à E]leüLlçâü dir referirla lei;

CONSIDERANDO r:1 Li Ê, nnr terrnrs do artiüü 6o, irrcisn V, da Lei

FerlÉr;rl rrÕ 14 1:JUi'![21, LlgEntr= pLlhliro É r:r inrl iuíclttn LIL]8, Ern

virtr-r Lie r:l E elriçfiü, rttr nlEaç: ar:, clesigrraÇ,ãú, f,nrrtrãtãÇâr-r úl-l

tlt-tãl':l trer ürttr;:r ir-r rrÍ"r ;t rle ittriestirlLJra üLl vIttILIlü, E;tErr]E I'nãtltletrl ,

r-rJrr:l r:r , Ern prEr:{ ü r-r t-l ir-trr ç: ;ãn Êrn [-rESstrã iuriclir::l irrter.] rtrrte rl ir

Aüffr tt-r iitrilr,: ;tr_r Fr_thlii: e,

totrlslDERAHDo rlLl 11 rlünfni'rne artiürr Llrt Ei0 tla Lei FerlÉr.31 rro

14 1:J:J,i!ü':1, :t lirrit,-:Ç,ârr ir=rã üünr:lttzir:l a Lrür ã[JEntE rJe

r:r:rrtr:ltar.:irn, FErru:t rlEEiglrr r-rdir pElfl autrlri dãr.JE cütnpEtErttÉ, errtre

sEniir-ir:rer efeti',,r-:5 rlu EInpt*U;rüus t:ÚtLtlir-:r-ls i:l ü5 quaLlrtrs r-lã

Ar-lrrr iriisll:3ç;Irü Fri t:lir:a, p',irli tr:mar r:leL.i:lÔes, :1rlül'Í'lprrrrttar ü

trerrr ite rla lir:: 11;1 Çãr:r , r:1 
'ãr irn;lLtlsü ãr:r []rü[Eüirnerttn licitatnriu E

EilEr-: t-tt:l r' LlLttrisr-1r-t er l:t LIIIã5 rltir,rirJades ltEliÊ55:ariiiS :aÜ hurn

ãr-rüürnEntrr Í:lr:r rlErtirtne ate a hnmtrlütlaçár:;

Certificado de Registro de Progran'ras de Computador - Processo no: tlR 51 20i7 000515-0 - lNPlW
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lJtltuiri*nii:r as$ina<j* iligil;llrnr+rriri i:;t:r'lít:rrr;1e MP no ?.200-2 <le'2.4ifi{il'Z.fiÜ1,
cttji: instittji â lntr';,:t'strutura de rll'iiaves Pr'rblicas 8ra:;ile:ra - lí.i:'-riras;i
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PHHF.ffi ITLJ RA Í$IU f'I I TI FAL il E

TAPHLA Bü AITÜ ffiHüHH. HAHIA

Fica inutituÍdfi, no ânrbitu rla Aclministreçán F'útrlica

de t-.apela r:lrr Altn Ale_qrE a üornissâs de üotrtratãçrâr-r,

pElüi t*[, t-tintEr sEr',,,ir-i nres, p;]ra :tüh a [rrÊ5idÉr-u-:iil r:lü

rEL: Elrer, Ei:: arnirrar E jrrlgar rlr-tr:LlrnEntü5 rElativns ;r-',

E Ar:r5 [1 t'r:r r-: ELi irrr errtns :1tJ]{iliare::.

BECRETA:

Art. 1'-'

h,,lttrr ir i pe I

üütnlJr:r 5t;1

p ri rn E irr:r ,

lirit;lr;: ü85

1 Reila Souza AImeida, ürupãntE dn rargo dr Diretura t:ln

Dep:ãr'tãrnErrtn rl1Ê Lir:itaçúes B Cnrnpras, Derretrl [-t" tl1 1i2Ü25,

vrrrrr-rlirrl a à EerrE[;rriã 1",'lurriripal rle FinanÇã5 FEEEIDEt{TF

? Samuel Feliciano de Souza, r-niuFãntE i:l ú [argü r]e At-tuiliar üe

Seriiir-,r-r :; r.let-,ri::; , hrl ;rtr-ir:r-t la nü 2lll-i .S1i] , vit-nlLllarlrr il Ser: retari n

I'iirrrr ir:: i;i;rl ri E Arlrrr irri:traçàn É FlanEi ;r[í'rr]rltrr I,,{Eh,'l BFI Ü,

5 Ecicleide Silva dos Santos, úr:LrpãntE r:lü rfrrgLl At-txiliar tle

Ser'.,rir:r:r :: GEr:ti:i, Iniltri rttla ?tltl .E1ll , virrr:Llltda ;r -Srr:retilria
li,'lurr ir:ip-ral r:l e ArJ trr irrirtraçàrr Ê PlartÊj amErrtu - h,'l Eh,'l EF.Ü;

Art.2'='- DEriLl rt fl :r ':; Eruirlnrir Reila Souza Almeida, ür-:Llpante rlrr

L: ãrr:l r:r r:l E Diretrlra ilrl t' epllrtürnrrrtn Li r-:itaçües E ünmprã5,

Decrrtü nu t-t 11,,":llt5, virrrularlrr à Eerretana h,'lt-tniripal de

Firr;rnçii:r rjümü Agente de Contratasão pârã tnnr er rlecisnEs,

,arjr:r rrt[:r :irr trar r-r trarri ite r]a lir:itaç: árr, r-1ar irnl:t-tlun fiú [rrürerlimr=rrtr:r

liritatr:rrin B Ei,;Er:: nt;lr LlL.t aisqtrer rtLttrãE ativirlirdes I-rEüESSiirias rir:l

htrrn :it-t r-l ;trrl Erttrl r-lr:r r::et-tãrnE atE fl t-rrrmr:rlü!l aç:iu.

Att. 3rr - üi r"[r Er'Í-r hrr:s tla rjrrrrlirsan r:le üüntrirtrcçãú tatnhnrrr

atr-t:iI-ar:r r-rltítr-r etlr-t ipe rlr apr:riur rln ãEente Ll E rlürrtrataç:án,

§ lü ii rlgEnte rl* rjür-ttrataçáu sErã ãLlHiliadr: pDr er:lLlipe ür= apnir:r

E iEi[:rürl r:lera irr iiii,,ir-1 Ltfiltnerrte FEIüs atüs qLt E [-r r;]tir-:;tr, :Jill""Ir-r

r:l Ltarrr:lr-r inrl r-rzirln a Errr--i pele atttaçan 11 a ELlLli pe

§ tÚ Errr licit,lç;ír:r r-lLt13 Envr:rlr,,fi t:ens DU Serviçus eSpeciai-q, rJesrJe

Certificado de Registro de Programas oe Conrputador- Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

v
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FTETEFUHA ffiU ff ITIPAL I}E

CAPELA DÜ ALTO ATEGRE ; BAHIA

qLlE r:l-r ::EI'riAüUi ü5 t-Ér1l-tisitn:-i EStALrelefirlnS nÜ Aft. 7':' r:le Lei rlo

14 13:iiZi, ü iiüErrte r:i e rlüntrataçau ptrrlEI'fr 5Er ::uhstituírlrr pür

IDrnir::âu de r]üntrataçân iurmacla pnr, rt ü mítrimu, :l itrÊsj
mErTtt-r rr:r r, qLrÉ rÊrpr:r nrlErátr solirinriemerrte pür tuclns ü5 atlls

Fri5tiu:til tr'; pel;f r;r-rt-[ri:-=; :i',ir:r , rE55ãl"u'ãdr]r t-l mErrthrn qLlE EHprESSer

pú::ir-: il r:r irrri i',+irl uel r:l i'r,,Ergente fr-t nr-larnent;rrl ir e t*Llistrar:l a Em ata

l,I ,,,f:lii ;i rt;t t-ELl rr i;iu Ertt LIUE lrnt:uer::idn tnrnaüa ã decisân.

4ft. 4o - tJLl nnr-lr:r rln [-trürjEssr] 11e IrrntratrSçâo di reta (dispEnsa,

ine;qiglitlilirl ;rrle r-1 e lir:itaçan) D mESmn sEra rlrlÍlduzidn peln AgEtrte

rl e ür:rritrirtaçan.

Att. 5o - ,.,r:t ,A. l=lErrte rle (-;nrrtrataçao, üLl , [Ürlf orrrr r: l:l l];15ü, ã

r.-.r-rrrri:=; :=; :1r:r rl r r-;r:r r-r[ratar:an, irrr:r-t rrt l:e fi [ürlrlttçiiu da frrse e:itEI-l-lã

rln Frür-E,.iEr-r lir:itirtr-rriü, irr r:luirrün rl rEüEbirnr=ntn E L-l julUelrEtttn

r-1 as [:r 1r-r [Jr:r:itf;s, ã rtE[]nr;iaçáü 11e rjr:rttdiçües mais vantai n5ã5 t:tllTl ü

piri mrirr:r r:nlnrler-1ü, r:r EHãrrl E rl e rlurLlmEntüs, r:ahendn-lhrs ai nda.

I - úündurir a ses sáu pfthlica;

ll - rerrehpr, EHaminar E decidir as impugnaçües e os pedidos de

ESClarÉ[imEntos aú edital e aús anE]{üs, altsm de p0der requisitar

suhsÍdios formais a0s responsáireis pela elahoraçáu desses

docum entos;

lll - verificar a rnnfnrmirlade dã proposta Bm relaçáo aÚs

requisitos estahelEridos ns edital,

lV - lür]rdenar a sesrârr pühlica e ú envio de lancer, quando Íor r-.t

TãSN'

V - veritir-:ar e julgar as c0ndiçÔes tle habilitaçáo;

Vl - sanEã[ Errüt nu Íalhas que nâo alterern a suhstância da5

propústas, dos documEntú5 dE hahilitaçáÜ e sua validar:ie iurídita;
Vll - rereher, EXam inar e decidir 0§ reÊursrls e encaminhá-los à

ãutorir:ladE úümpEtEntE quanüo mantiver sua decisáo;

Vlll - Indicar ü vÊncEdür do certame;

ffi
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lX - adjurticar o ubjetrr, quando nâo houver recurso;

X - r0nduzir ns trahalhus da equipe de apoi0, e

Xl- ÊnrrBminhar o prEtÊss0 devidamente instruíds à autnridade

competente E propür a sua homologaçá0.

1B A Cümissán üe Cr-rntratação cnncluzir'u o Diál0gú CompEtitivrr

DãhEndü-lhe, nL-r qtJE ruuher, as atrihuiçües listadas acima, sEm

prejuízo rle outras tarefas inerentes ã essa mndalidade.

§ 2'üaherá aú AgEntE dE Contrataçào ou à Comissâo dÉ

Contr;rteçáo, alÉrn dü5 prücEtlimentns auxiliãres a quE sE reÍEre a

Lei ntr 14.133, r:le 1B dE ahril rle 2021, a instruçáo dos Frocessos

11e cnntrataçáo tlireta nos termos do art.72 da citada Lei

Art. Êo - A üomissãr: rle Contrataçár: e o Agente de contrataçâo

será assistida em seus trahalh0s, quando necessário, pelo úrgao

de assEssoramento jurírlico e pElo Órgao de controle internÜ, para

desempenhn das funçÕes e§senciais à execuçâo du disposto na

legislaçáo apli cável .

Art.7', Ertr r:lEr-: r-Etr:r Eiltrar:I1 Errl vil-Jrlr tl:r rlata rle 5u;l puhlicaLrátr

GabineE do Pnfeito dcr h/unic[pio de Capela dü Alb Alegre - BA, em 02 de

Janeiro üe 2025.

Luis Romeu Oliveira Masüarenhas
Prefeito Municipal

V
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Saúde;

OBJETO: Locação de imóvel situado à travessa Ferreira Santos, Subdistrito da Vitoria,
Savador- BA, destinado ao funcionamento da casa de Apoio para os motorista que presta

serriços para tratamento fora do

CUSTO ESTIMADO:

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃO: doze Agente de

Contrataçáo, o Prefeito, para

Locação Savador-

BA, ser:vrços

para a

abertura do

da Lei no 1 1

2025, ou

\/
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'r : ,i. : ': 'i;

;1. :,,:i!i' :i ,, ,iiit ',;,:,,,,,:jii



PREFEITURA MU]-IEIPAL DE

GAFELA DO ALTO ALEGRE T BAHIA

À
Secretario Municipal
Kercia Alvares

Processo Administrativo no 03 7 12025

Inexigibilidade de Licitação no

1. Da Justificativa da

Em razáo do no att.74, inc. V, da

Lei 14.133121, j de Licitação para

locação de imóvel, realização de processo

licitatório.

2.Da

Em análise
na Ferreira

situado
exposta pela

Secretaria M município de

Capela do o imóvel

por está tos mínimos
,.\

necessana a

Diante do exposto, OS
f.

necessilÍ10s

conforÍne aLei 14. locação de imovel.

Vossa Excelência da a Jurídica deste
.ra

mumclplo do

disposto no art.

Capela do Alto Alegre - BA, 12 de Março de 2025

\- .P\

RErL^.#ALMETDA
Agente de contrataçáo

vez que se

de um

SE

to da

facil

..i!,' " "'..j 
"ti, 

., 
"

-:ii 

. . ... :r:j.":

*: :;l l;1,..i1t'r;,,,,:ii:
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FREFEITI RA ltilU]*lICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE T BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Mtrnicipio
Processo Administrativo no 03 712025

Referente: Locação de
Savador- BA,
serviços para

Em conformidade com
que seja previamente
Licitação e que seja
legais e lisura

A Base
encontra-se

Este

Subdistrito da Vitoria,
motorista que presta

72, inciso III, solicito
de Inexigibilidade de

dentro dos tramites

vidade,

, juntamente com

com

é possível

diante da
debelar, para
Art 74,inciso

(1)
o

(2)

(3)
(4)
(5) Justificativa
(6) Autorizaçáo

Demais disso,
selecionar que a

necessidade
que seja promovida a
V da lei 14.133121.

pelo

Caso opine favorável pela contrataçáo, favor encamiúar parecer jurídico para que a
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida publicidade.

Capela do Alto Alegre -BA,12 de Março de2025.

REILA

À ..p\nJ'
XYS T'EA ALMEIDA

Agente de contratação



de Contrato, com
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebrÍrm a
FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTENCTA SoCrAL, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o 40.597.61310001-
72, com sede na Rua Vitorio Barbosa, Bairro: Centro, Capela do
AltoAlegre,Bahia,nesteatorepreSentadopeloSrom,
Secretário doravante denominado CONTRATANTE,

inscrito no CNPJa

re,xxxx,
representado pelo

denominando-se a
firmar o presente

de Licitação no
pela Lei Federal no 14.l33l2l

e condições abaixo

conforme
contida nos

integram o presente

Constitui o
disposigões
Processo
contrato, ê

O presente

O presente
Licitação no

está de

independente
de transcrição

Pela perfeita execugão dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX
(xxxxxxx).

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os
serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
Parógrafo Segundo: Opagamento ficacondicionado àcomprovação de que aCONTRATADA encontra-
se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.2r2/9r e r4.333/2r);



b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trúalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 /2011 e 14.333 l2r);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza

a sede da licitante, ou ouüo documento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito paÍa com aFazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dento do seu prazo de validade;

da o ter seus preços reajustados

Reajuste, observado o
pleiteado.

na data base do termo de

do contrato e do pedido

Parágrafo Primeiro CONTRATADA e elaborar

Termo de Reajuste
máximo de 30 dias

do contrato, em período

Sobre o TANTE
deverá no anexo I da

de 24 de JulhoInstrução
de 2023, sob 101/00.

Parágrafo e valor do Imposto

de Renda so sofrer retenção

conforme
Parágrafo de Renda, deverá

encÍtmiúar I, II ou III do

Decreto comprovação da

Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços no Processo Adm
no este contrato

4.2 - Os por servidor

responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à

conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registado só se dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." L4.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será notificado imediatamente, para adogão das providências cabíveis.
4.4 - O praz,o para prestação dos servigos será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderí ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

I e Decreto

eto

\/

FREFEITI'RA II'I UilICIPAL DE
CAFELA DO ALTO ALEGRE f BAHIA

apartir do



As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui obrigação

a) Prestar as pelo contratado;
b) Designar Servidor eto deste instrumento;
c) Efetuar os

II - Constitui obrigação

a) Responder AS decorrentes da
execução de vales-

b)

c)
sua

decorrentes de

de prestar os

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com preste za às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do confratado de'manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paÍa ahabilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessiária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contuatual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das
condições originrárias;
c) Necessrâria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso foúuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

ORGÃOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECTIRSOS

aos houver,

danos

F #NWff HI IJI'IXüN#fiLfr.,H



FHE:Ffr:::,rlTll: ffi 
iu f{ Iü il f,At W/E

t*FEE ,út ftUTü LHGHE .EftF.l|ft

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

Pardgrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Paúgrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do

conhato.

Dar-se-á a rescisão de pleno de notific açáo judicial ou

extrajudicial, nas das sanções aplicáveis.

PardgroÍo Primeiroz TADA, será esta ressaÍcida

dos prejuízos devido pela execução do

Contrato até a sua

Parágrafo Segundo: Os motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito

Caso o cumprir, total
ou ainda que

§ 1o. Na os seus

efeitos, obrigado ao

pagamento da

§20.o
maior.

de força

A inexecução, parcial no sujeitará a parte a
e ampla defesa

em processo

§ lo- A multa

L 0,5 Yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
U. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nío realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputagão de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.
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